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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE ARQUITETURA PARA A SEDE DO SEBRAE EM BRASÍLIA – DF

1A ETAPA DE AVALIAÇÃO E ESCOLHA DOS CONCORRENTES FINALISTAS

Aos sete dias do mês de fevereiro de 2008, às 9h45, no Salão Congonhas do Hotel Kubitschek Plaza, em Brasília – DF, reuniram-se para a abertura dos trabalhos da 1a Etapa de avaliação dos estudos preliminares concorrentes e escolha dos três finalistas do Concurso Público de Arquitetura para a Sede do SEBRAE em Brasília – DF, os representantes do SEBRAE, Eddi Yamamura e Ana Maria Curado Matta; o Presidente do IAB/DF, Igor Soares Campos; os membros da Coordenação do Concurso SEBRAE – IAB/DF, arquitetos Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz e Carlos Abuchaim Weidle, e os membros da Comissão Julgadora do Concurso, arquitetos Andrey Rosenthal Schlee, Bruno Ferraz, José Galbinski, Sérgio Roberto Parada e Tito Livio Frascino.

O presidente Igor Campos agradeceu aos membros da Comissão Julgadora pela sua presença, assim como ao SEBRAE pelo convite feito ao Instituto de Arquitetos do Brasil para a organização do Concurso e destacou o compromisso do IAB com as recomendações da UNESCO para as licitações dos projetos de Arquitetura pela modalidade “Concurso Público”.

O Senhor Eddi Yamamura e a Senhora Ana Maria Curado Matta, em nome do SEBRAE, saudaram os membros da Comissão Julgadora e da Coordenação do Concurso e discorreram sobre as expectativas da entidade promotora da Licitação com relação à edificação que abrigará a Sede do SEBRAE.

O Coordenador do Concurso, Haroldo Pinheiro, registrou que os documentos do Concurso foram previamente colocados à disposição da Comissão Julgadora e que todos os seus membros realizaram visita ao terreno no qual será construída a Sede do SEBRAE, no mesmo dia, às 8h30. Informou ainda que a Coordenação do Concurso recebeu 115 (cento e quinze) embalagens contendo os trabalhos enviados pelas equipes inscritas.

A Senhora Ana Maria Curado Matta e os senhores Eddi Yamamura e Igor Campos retiraram-se da sala para que os trabalhos se iniciassem.

Como preâmbulo, o Coordenador do Concurso resumiu os termos do Edital e do Programa de Necessidades do Concurso e respondeu às dúvidas e observações dos membros da Comissão Julgadora.

Em seguida, relatou os procedimentos de recebimento, verificação e preparação dos trabalhos inscritos, numerados de 001 a 115, e informou a constatação do descumprimento de determinações do Edital em 15 (quinze) trabalhos, codificados com os números 008, 015, 023, 024, 027, 062, 073, 089, 095, 110, 111, 112, 113, 114 e 115. Após detalhar as irregularidades observadas nos trabalhos, submeteu à palavra final da Comissão Julgadora a opção pela desclassificação dos mesmos. A Comissão Julgadora, após analisar o Edital e as irregularidades constatadas, deliberou pela desclassificação dos trabalhos de números 008, 015, 023, 024, 027, 062, 073, 089, 095 e 113. Recomendou ainda que os demais casos, relativos aos trabalhos numerados de 110, 111, 112, 114 e 115, por não implicarem em questões técnicas e de preservação de anonimato, fossem resolvidos entre a Coordenação do Concurso e a Comissão de Licitações do SEBRAE. A Coordenação do Concurso, tendo consultado o SEBRAE e o IAB/DF sobre todos os 15 (quinze) trabalhos, considerou então desclassificados os trabalhos codificados com os números 008, 015, 023, 024, 027, 062, 073, 089, 095, 110, 111, 112, 113, 114 e 115 e os retirou do conjunto de trabalhos a serem analisados pela Comissão Julgadora. Os demais 100 (cem) estudos preliminares foram considerados “concorrentes”, nos termos do item 4.4 do Edital do Concurso.

A Coordenação do Concurso informou que todo o procedimento de recebimento e aceitação dos trabalhos concorrentes seria imediatamente registrado em Ata específica, a qual seria apresentada à apreciação da Comissão Julgadora e encaminhada ao SEBRAE e ao IAB para divulgação.

A seguir, perguntados se tinham todas as informações necessárias para o início dos trabalhos, os membros da Comissão Julgadora declararam-se informados e aptos para o desempenho da tarefa.

Na seqüência, o Coordenador Haroldo Pinheiro solicitou aos membros da Comissão Julgadora a aprovação da pauta previamente apresentada e discutida, contendo os procedimentos para os três dias de trabalho, a qual foi aprovada por unanimidade, conforme descrito a seguir:

I.
Eleição do Presidente da Comissão Julgadora, ao qual caberia a direção dos trabalhos, o voto de qualidade em caso de empate e a representação da Comissão Julgadora.

II.
Eleição do Relator da Comissão Julgadora, ao qual caberia auxiliar o Presidente na direção dos trabalhos, redigir as súmulas diárias e a Ata dos Trabalhos da Comissão Julgadora, assim como representar o Presidente da Comissão Julgadora em sua ausência.
III.
Avaliação dos estudos preliminares concorrentes em quatro fases, assim previstas:

-
1a Fase, para triagem, com tempo previsto em 12 horas úteis de trabalho dedicadas ao conhecimento e à análise individual, pelos membros da Comissão Julgadora, dos 100 (cem) estudos preliminares concorrentes, ficando estabelecido que qualquer trabalho concorrente que recebesse a indicação de um único ou mais membros da Comissão Julgadora seria encaminhado à fase seguinte de julgamento.

-
2a Fase, para verificação, com tempo previsto em 3 horas úteis dedicadas à reavaliação dos estudos preliminares pré-selecionados, de modo ainda individual, ficando estabelecido que qualquer trabalho que recebesse a indicação de dois ou mais membros da Comissão Julgadora, seria encaminhado à fase seguinte de julgamento.

-
3a Fase, para discussão, com tempo previsto em 4 horas úteis dedicadas à análise coletiva dos estudos preliminares remanescentes, ficando estabelecido que, ao final desta fase, cada membro da Comissão Julgadora selecionaria cinco trabalhos e, dentre estes, seriam considerados semi-finalistas os dez trabalhos que recebessem o maior número de indicações.
-
4a Fase, para deliberação, com tempo previsto em 6 horas úteis dedicadas à análise coletiva dos dez semi-finalistas, a ser concluída com a seleção dos três trabalhos finalistas do Concurso. Não havendo consenso, a deliberação se daria por maioria de votos, em três votações específicas, sendo uma para a indicação de cada finalista, seguindo-se o mesmo procedimento para a indicação de eventuais menções honrosas entre os trabalhos remanescentes. Em cada votação, não havendo maioria de votos para um dos estudos preliminares, seria realizado segundo turno entre os mais votados e assim sucessivamente até a obtenção da maioria absoluta para cada finalista.

Em qualquer fase, qualquer membro da Comissão Julgadora poderia rever seus votos e solicitar aos pares a reavaliação de qualquer estudo preliminar não selecionado, nos termos do Edital.

Para a Presidência e Relatoria da Comissão Julgadora foram indicados os nomes dos arquitetos José Galbinski e Bruno Ferraz, respectivamente, os quais foram aprovados por unanimidade.

Às 10h45, a coordenação dos trabalhos foi entregue ao Presidente da Comissão Julgadora, que imediatamente abriu a 1a Fase de avaliação dos trabalhos, seguindo até as 19h30, quando foi encerrado o primeiro dia de trabalho.

Às 08h30 do dia 08 de fevereiro de 2008, foram retomados os trabalhos com o prosseguimento da 1a Fase de avaliação, a qual foi encerrada com a escolha dos estudos preliminares que receberam a indicação de um ou mais membros da Comissão Julgadora, assim numerados: 002, 003, 005, 006, 009, 010, 012, 014, 020, 031, 032, 034, 035, 036, 038, 039, 044, 049, 050, 055, 060, 061, 064, 065, 066, 067, 069, 074, 075, 080, 081, 082, 086, 088, 092, 094, 096, 100, 101, 108, 109, totalizando 41 (quarenta e um) trabalhos.

Na seqüência, o Presidente da Comissão Julgadora abriu a 2a Fase de avaliação dos trabalhos selecionados, a qual foi encerrada com a escolha dos estudos preliminares que receberam a indicação de dois ou mais membros da Comissão Julgadora, assim numerados: 002, 006, 009, 010, 031, 032, 038, 039, 055, 061, 065, 067, 069, 074, 075, 080, 081, 082, 094, 108, totalizando 20 (vinte) trabalhos.

Prosseguindo, o Presidente da Comissão Julgadora abriu a 3a Fase de avaliação para estudo e discussão de cada trabalho remanescente. Às 19h30 foram encerrados os trabalhos do segundo dia de avaliação.

Às 08h30 do dia 09 de fevereiro de 2008 foram retomados os trabalhos com o prosseguimento da 3a Fase de avaliação. Por deliberação unânime da Comissão Julgadora, foram revistos e re-incorporados à avaliação os trabalhos de números 050, 066 e 108 conforme previsto no Item 9.14 do Edital da Licitação, totalizando então 23 (vinte e três) estudos preliminares a discutir. A fase foi encerrada com a escolha dos 10 estudos preliminares que receberam a indicação da maioria dos membros da Comissão Julgadora, considerados semi-finalistas e assim numerados: 009, 032, 038, 039, 050, 055, 061, 066, 074, 080.
O Presidente da Comissão Julgadora abriu a 4a Fase de avaliação dos estudos preliminares semi-finalistas. Após as discussões, como contribuição ao debate arquitetônico, particularmente no que diz respeito às soluções adotadas, a Comissão Julgadora deliberou por atribuir menções honrosas aos seguintes trabalhos:

Estudo Preliminar número 061, pela feliz contraposição entre a liberdade no desenho dos recortes geradores do vazio e a sobriedade das três paredes contenedoras do volume edificado.

Estudo Preliminar número 066, pela elegância dos acessos e desenho da esplanada, bem como pela criação do saguão de integração espacial.

A Comissão Julgadora, nas discussões e argumentações finais, convergiu para a indicação dos três trabalhos finalistas do Concurso SEBRAE – IAB/DF, assim numerados:

Estudo Preliminar número 009, pela correta implantação do bloco de edificação no terreno proposto; alta flexibilidade da planta-tipo para o atendimento das especificidades programáticas; estacionamento em nível único com clareza dos acessos e facilidade de controle; fluxos internos bem definidos com marcante implantação dos “castelos de serviços”. O partido adotado descortina a paisagem para a cidade, com ampla valorização dos visuais. O sombreamento da área central enriquece a praça de convivência. A Comissão Julgadora salienta, ainda, tratar-se de conjunto arquitetônico com forte apelo institucional. 

Para este trabalho, a Comissão Julgadora recomenda:

-
Atentar para a eficiência das circulações horizontais e verticais;

-
Prever hall de controle do acesso público para os elevadores localizados no quadrante sudoeste do edifício, no nível 93,50.;

-
Atentar para as normas de segurança dos ambientes, particularmente no auditório;

-
Re-estudar a ligação vertical entre os níveis 93,50 e 97,00 , da Praça de Estar, considerada ineficiente;

-
Integrar de forma adequada e abrigada os diversos ambientes da praça de estar no nível 93,50;

-
Reavaliar a modulação estrutural visando a redução dos vãos livres;

-
Aprofundar as especificações dos materiais aplicados;

-
Definir o sistema de condicionamento de ar e seus ambientes;

-
Justificar a estrutura sobreposta à cobertura vegetal superior;

-
Definir o controle de acesso ao estacionamento no subsolo;

-
Rever tecnicamente os taludes propostos para envolvimento do auditório;

-
Apresentar cálculo de fluxo dos elevadores.

Estudo Preliminar número 050, pela implantação diferenciada com criativo aproveitamento do desnível do terreno. O conteúdo programático foi resolvido com objetividade permitindo a criação de espaços intermediários inovadores com qualidades reconhecidas pela Comissão Julgadora. Clareza do controle de acessos, e potencialidade de criação de estacionamentos independentes. A valorização dos estacionamentos cobertos sem transforma-los em espaços secundários é uma reintrerpretação programática de qualidade. Alta valorização dos visuais do Lago do Paranoá. A proposta contribui para o debate arquitetônico, ao sugerir uma edificação eco-eficiente independente da metáfora verde.

Para este trabalho, a Comissão Julgadora recomenda:

-
Estudar a proteção da fachada Noroeste quanto à insolação excessiva;

-
Estudar acesso publico independente para o CFT;

-
Criar vagas de estacionamento externas;

-
Evitar o acesso publico à cobertura ajardinada;

-
Aprofundar as especificações dos materiais aplicados;

-
Definir o sistema de condicionamento de ar e seus ambientes.

-
Apresentar cálculo de fluxo dos elevadores.

Estudo Preliminar número 080, pelo partido racional de bloco único com locação na parte posterior do terreno gerando um grande vazio frontal definidor do partido, e contribuindo para a sua inserção urbana. Boa solução programática em atendimento às necessidades funcionais. Acessos de veículos em níveis corretamente hierarquizados. Acesso público de pedestres bem definido e transformado em elemento indutor. Sistema estrutural racional e edificação com caráter institucional bem definido. A praça central tem escala gregária, adequada ao convívio, e abrigada dos ventos dominantes.

Para este trabalho, a Comissão Julgadora recomenda:

-
Aprofundar as especificações dos materiais aplicados;

-
Definir o sistema de condicionamento de ar e seus ambientes;

-
Definir o controle de acesso ao estacionamento do 2o e 3o subsolo;

-
Estudar e redimensionar as prumadas fixas compostas por elevadores, sanitários, copas e respectivos vestíbulos;

-
Estudar a possibilidade de ampliação do número de vagas de estacionamento descobertas no nível de acesso da via auxiliar da L2 Sul;

-
Atentar para a funcionalidade do abastecimento e dos resíduos da área de serviços gerais e restaurantes.

-
Apresentar cálculo de fluxo dos elevadores.

Aos responsáveis pelos três trabalhos finalistas, a Comissão Julgadora recomenda ainda que realizem as devidas consultas prévias nos órgãos de aprovação de projetos da Administração de Brasília, objetivando a verificação preliminar do cumprimento da legislação local. Recomenda ainda que, no desenvolvimento de suas propostas e especificações, verifiquem sua compatibilização com o custo de construção previsto no Item 3.4 do Edital da Licitação.

À Coordenação do Concurso, a Comissão Julgadora solicitou as devidas providências para a realização das audiências reservadas com os profissionais responsáveis pelos trabalhos finalistas durante a 2a Etapa do Concurso, nos termos do Item 9.12 do Edital da Licitação.

A Comissão Julgadora cumprimenta o SEBRAE, na pessoa de seu Presidente Paulo Tarciso Okamoto, pela iniciativa e promoção do Concurso e ao IAB, através de sua Comissão Organizadora, composta pelos arquitetos Igor Campos, Haroldo Pinheiro e Carlos Weidle. Por fim, a Comissão Julgadora cumprimenta todos os profissionais concorrentes, em espacial os finalistas, desejando-lhes um bom trabalho.

Às 22h30, o Presidente da Comissão Julgadora declarou encerrados os trabalhos da 1a Etapa do Concurso Público de Arquitetura para a Sede do SEBRAE em Brasília, convocando os jurados para a reunião de julgamento da 2a Etapa do Concurso, a ser realizada nos dias 13 e 14 de março de 2008.

Brasília, 09 de fevereiro de 2008.

Bruno Ferraz

Comissão Julgadora – Relator

José Galbinski

Comissão Julgadora – Presidente

Andrey Rosenthal Schlee

Comissão Julgadora

Sérgio Roberto Parada

Comissão Julgadora

Tito Livio Frascino

Comissão Julgadora
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